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INDICAÇÃO: 53/2022

Para mudar temos que lutar e termos coragem!
 

INDICAMOS depois de satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido e esclarecido o Plenário,
ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal, atendendo
solicitações que nos foram apresentadas, a necessidade, conveniência e oportunidade de determinar
ao setor competente da municipalidade a realização de estudos para analise da possibilidade de
realização de CONTRATAÇÃO DE UMA OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNO JUNTO
AO FUNDO DE INVESTIMENTO DA BACIA DO PRATA (FONPLATA) para execução de
um Programa de Programa de Requalificação Urbana, ou seja, execução de um programa de obras,
que envolve investimentos em infraestrutura e mobilidade urbana, pavimentação e drenagem de vias
públicas, construção de calçadas, ciclovias e ciclofaixas, sinalização horizontal e vertical, e
iluminação pública, no Parque Industrial de nosso município e no Bairro Antônia
Barbosa.

 

JUSTIFICATIVA:

 

O Fonplata é um Banco Multilateral de Desenvolvimento formado por cinco países — Argentina,
Bolívia, Brasil, Paraguai e Uruguai —, cuja principal missão é apoiar a integração dos países-
membros para consolidar um desenvolvimento harmônico e inclusivo, mediante operações de crédito
e recursos não reembolsáveis do setor público.

Sabemos da urgência da implantação de infraestrutura para o nosso Parque Industrial que já tem
varias décadas de existência e, ate o presente momento, pouco investimento do poder publico. e, esta
falta de investimento atrasa o desenvolvimento econômico de nosso município e, consequentemente
a geração de emprego e renda ficam prejudicados. Agora, sabendo da possibilidade deste crédito
externo e, que diversos munícipios já aderirão ou estão aderindo, como por exemplo, aqui no Mato
Grosso do Sul temos o município de Ponta Porã e Corumbá e, ainda, temos também o município de
Dourados.

Sabemos também que, só com recursos próprios e com recursos do Estado e da União, não teremos
condições de atendermos estas demanda. E, inclusive, em razão da própria rota bioceânica, 
precisamos preparar nosso município para aproveitar ao máximo essas oportunidades. 

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa propositura, que tem por
objetivo atender os anseios da nossa população.

Sala das Sessões, 04/02/2022 - 10:23:18
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